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DECRETO Nº 286/2015 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
                                   O Prefeito Munic ipal de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através da Lei 

Municipal nº 327/2014 de 10 de Dezembro de 2014. 
 
 

DECRETA: 
 

                                             Art. 1 º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 700,00 (Setecentos reais)  destinados ao atendimento de despesas não previstas no orçamento programa em execução, a saber: 

 
Órgão 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Unidade 001 SUPERVISÃO GERAL 
 

Função 12 EDUCAÇÃO 
 

Sub-função  361 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

Programa 0016 PROGRAMA EDUCAR PARA VENCER 

Projeto/Atividade 2040 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

Recurso 103 5% Sobre Transferências  Constitucionais  - FUNDEB 

Elemento 3.1.90.13.0000 (224) – Obrigações Patronais 
R$             700,00 

Soma Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
R$             700,00 

Soma Total 
R$             700,00 

 
Art. 2º.  – Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Especial que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos no valor de R$ 700,00 (Setecentos 

reais)  provenientes de anulação parcial.  
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I – ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

 
Órgão 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Unidade 005 GERENCIA DE MANUTENÇÃO 
 

Função 12 EDUCAÇÃO 
 

Sub-função  361 ENSINO FUNDAMENTAL 
 

Programa 0016 PROGRAMA EDUCAR PARA VENCER 

Projeto/Atividade 2040 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

Recurso 103 5% Sobre Transferências  Constitucionais  - FUNDEB 

Elemento 3.1.90.11.0000 (223) – Vencimentos e Vantagens Fixas 
R$             700,00 

Soma Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
R$             700,00 

Soma Total 
R$             700,00 

 
 
Art. 3º. Este Decreto foi publicado em Mural Público e Posteriormente será Publicado no Órgão Oficial do Município, revogando as disposições em contrário.  
 

 
           Edifício da Prefeitura do Município de Sabaudia, aos 21 dias do mês de Dezembro de 2015. 
                                                                                        
                                                                                                                          

                                          
                                                                                           EDSON HUGO MANUEIRA 

                           Prefeito Municipal 

 

 


